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Govemo do Estado de Mato Gmsso

COMPAÀIHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Oficio no 05112004-DP - MTGás Cuiabrá/lvÍT,28 de maio de 2004

Para o Excelentíssimo Sr. João Virgílio do Nascimento Sobrinho
Procurador Geral do Estado.

Exa. Sr. Procurador,

A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, criada
na forma da Lei n" 7.939 de 28 de Julho de 2003, Empresa Pública, responsável
pela distribuição de gás canalizado no Estado de Mato Grosso, registrada no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob no 06.023.921/0001-56, por
intermédio de seu Diretor Financeiro, infra assinado, com sede de
funcionamento no endereço constante no rodapé, nesta capital, vem mui
respeitosamente à presença de V. Sf. informar que segue anexo Cópia da Ata de
Nomeação do Conselho Administrativo e Fiscal desta empresa, no qual pedimos
um Parecer Jurídico, visto que, os nomes que compõe o referido Conselho já são
funcionários do Estado.

Conselho Administrativo:

* Alexandre Herculano C. de Souza Furlan - função - Secretário de Indústria e

Comércio.

* Clóves Felício Vettorato - função - Secretário Extraordinário de Projetos
Estratégicos.

* José Epaminondas Mattos Conceição
Desenvolvimento da SICME.

Secretário Adjunto de

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - C1.704 - Ed. American Business Center
Cuiabá - Malo Grosso
Fone: (65) 642-4423
cEP 78050-000

E-mail : : i carlos@.mtgas.com.br

f.Jb

@ffi
dõ§

'{
{:I
.J-
F{
,::l
!..,
C'

Ft

I:ti
-Õê!

I

tJ
J|l

tu
Õ
ôô
1..-l

fi
ÍJ

»



,Pa-4 /**lí/a-r'l?

4l
4F

l-L(L

s- e. ú 4*r
éy'e-'

llllll ll i I illllilllilllll ll I

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO GROSSO

Protocolo No:063950/2004 Data:01/06/2004 15:33

Procêsso Orlglnárlo de:

Comarca: Cuiabá
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Requerente: Companhla Matogrossense de Gás'MTGÁS
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Govm do Esbdo de l'1âto Gtw

COMPAIIHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

Conselho Fiscal:

* Carlos Vitor Bona - função: Secretiírio Adjunto de Gestão da SICME.

Desta forma, pedimos com urgência um parecer legal
para fins de execução do pagamento do Conselho Administrativo e Fiscal.

Agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos a
vossa inteira disposição para maiores esclarec imentos.

Atenc

PAGOT
CEIRO MTGÁS

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center

Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 642-4423

cEP 78050-000

E-mail: : icarlos@mtgas.com.br
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Mato Grosso
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COMPANIIIA MATO-GI<OSSI:NSIr t)[, (;/;S:- M I'r]ÁS
.Ítl(ll,MA'I'-51300007746em2511U1A(]l ('.N.t,..t.t()ri.(;2-t ()2li(i(X)i_56
ATA DA PRIMEIRA ASSBMBI,íTI,,T GliliI\I, I!X'I'RA0ITt)INÁt(IA

A.s'inttr dias do mês «le k:verciro cl«r irlr«l rlc ckris rrril c r 1tu3l.ro. trs ()():(X). (n(..\,'rr) lror-lx'. li
Âvenicla (iel.úlio VargiLs, n." 1.077. ('err{rrr. Murricípio tlc ('ui:rlrli. listurkr tle N4irto(i rosso. rettnlram-se em prrmeira c<lnvoclçrio os strbscriÍorcs ttlt toÍrrlidlilc tlits tçíies rlir
C()NII'ANIIIA MA'I 'O-(;ROSSLNSt, I)ti (;ÁS i\{t(i^S, rcgisr*rtlu ,u .tr rccnurt s<llt o
tr." 5 l3(XXX)7746 ent 25/lll20O3 e inscrilrr no ('.N.1)..1. sob o rr.,' 06.OZ3.qTll(XX)l_.56.
ctlrrÍirrrrrc sc vcriÍica pelas assinat

sriCI{ti|AI{tA t)ti Iis'l.^rx) I

urirs: ( i( )Vl lltN( ) IX ) l,S'l 
^l 

X) I )t: t\{A'l ( ) (;t(
)Ii INt)tjsit'tU^. ('()Mt':tt(]t(). t\{tN^s t, LNt,l

( )ss( )

l{( itA.corn scdc c lirro à Àvenida ( ietúlio Varglx. r-r" 1.0"17. Centro. (.Lriuhii_lVÍl (,NI'.I
03.-507.4I 5/(nI3-tt8, neste ato rcprcsen Íatla pckr Sccrt:tírrio clc lrstaclo AI l)X^NI)iUiIilir{(tr [,ANO COIil.tIO I)ti sot l7,A l:lrl{1,^N. bl.lrsilciro. lurscitlo crn-('irrcrirtlia-S(1..
aos l9 tlc.iulho dc 1.960. casad«r con-t conlunltão pirrcill rlc trclrs elu l7 dc dczcrnlxrr de
1 .992, Âilvogado OAI]-M I 3494 l).;xrrllrd.r tl:t ('útlul:r dc Itlc,litlrrile Il.(i.,,
I 0I (X)610(r5 emitida pela Secretariu clc Scgu.rrrçlr I'rilrlir:;r ckr lrsl:rrkr rftr I(i«r ( irirrrdc rkrSul. ilrscrit«r rxl Cadastro dc l)ess..s l;í.sicirs tl. Illilristeri. dc lr,zcrda s,h. (1.1.('. lt"370.025.979-49, residenre e dorniciliatlo i) Iltur tllrs Ir(:rolu.s. 11o .5-50,. ÍrplrlÍtntcÍrt«r 3()llitlilicio litclla I Iills, llairro I)<lsr;ue dlr Sludc, Cuiabii-Ml'.. Íillro rlc l'cdrilrlxr Arrlonio
lrrrrlan s Mocma Coelho de Souz:t Irurlan; Âl .l:Xz\NI)lU l I Il,l(Cl lL^N( ) (l( )l,l ,l I( ) I)l ,SotIZA IIT,IIU,^N, brasileiro, nascido enr (krrrcrir.tlia_SC. , aos l9 cle .jtrllro de I.9(r0casado com comunhão parcial de bcns e nt 17 ilc: rlc:zcritlrro clc 1.992. Âdr«r gaclo OÂli-Nfl 3494 l), portador da Cédula de Iclcnticlade I{(i n" I0l(X)6106.s crnitiilr pcla
SccrcÍ.aria «le Segurança Pública do I,lstirdo do l{io (inurtle do Sul. irrscritrr tto ('ndn5111
cle l)es.soas l;isioas do Ministério de I;azcnda sob o C.l.Cl rr" 370.0?-5. <)7g-4(). rcsitlclrte edomiciliatlo à llua da-s Perola^s, n" 550, apartuncnto 301, IidiÍicio Stcrlla Ilills. Ilairro
Ilos11 ue da Saúde, Cuiabá-Mf.. Íillro tte I'edrirrlxr ÂnÍ.orrio ljur.lan e Moerla Chclho dcSouza lrurlan; JOSIi ITITAMINONI)AÍj MA'l"l'()S (l()N('LI(lÃ(). lxirsilciro. nascido cn(lrrialxi-lV{'l-., a<ls l6 de outubro cle I 94Í1. citslrrl<l cont contrntlfio rrtiv,crslrl ttc l--ns crn2l de Íi:vcreiro <le 1.976,1 ingenhe ir. C'i'il. ('l{lrA-M l. 981/l). p.rllrr-l,r cla Cúdul, dcIdcrrtidadc I{G n' 50.7(t5 emitida pela Secrctariu dc Sr:grrar4:r l,úlrlir:a tftr listado cteMato (ir«tsso. inscrito no Cadast r<l clc I'cssoas l)ísiclrs do lVlirristcl.io de I azerült solt rrC.l.C. n. 039. t98,.62t-04, residente e ckrnriciliarkr t) r-ul I)onr Ârrtonio Mllan. 63 i.Âpartanrclrtcl 902, Cuiabá- M'l'.. lilkr dc I)ourir,al ('oncciÇão c Nicr: I\lailos (.o nccição:CI,f)VIiS ITI iI,ÍCIO VL'I-I'OI{^l'O. hrusilcir.(). nils(: irkr cnt Sarrto Arrgekr-l{S aos I3 derrulubr<r rle 1-944, casaclo com comutrlrão urriversirl tle bcns aos o I tlc ÍLvcreiro de 1.977Irmpresário, grrtailor da Cédula de lden(id,dc rÍ, 2(X)8513.5Ít8 crnitirll pclu Secretaria tlcsegurança l,ública clo llstado do l{io (irandc tlo Sul. inscritu no Cadastro dc l)cssoasl;ísicas do Ministérb de Ircyenda solr «r C.l.(1. rÍ' 099.851.400-44. rcsirlcnldonriciliado à Rua Desembargad«rr Jose dc Mcsquita, rr,'255, lrcliíicio Sunsct I Ioulcvartl,

Âpartanrent <t 1.703, l.]airro Âraes. Cuiabri-M'l'." Íilho <Ic Ârrtonio Vr:ilorato e ÂniáiiaVerroraro; J0SIi CAIU.OSj DtASi, bra^silc,i«r, rrascickr cm Ltvílria_Sl) aos 04 de ngosÍo cleI .951, sulteiro, maior, Jonralis La SJM'I'n" 399, pol.tudor cla Cúdullr clc Irlentitladc [l(i n"6.173.499 emitida pela Secretaria cle Segurança do listatkr de Síftr I'aukr. irrscrilo ml(lad:rstro de Pessoas Irísicas do Ministério dt: I:azcnda sob «r C.l c. Ít34.9 66..5 3 tt_6 ri.residente e domicil iado à rua I-a Paz. n,' 43(r. llairro .lardiln dirs Arnér'icas. ( luiabá-MI'.,Íilhr de Manoel Dias e Olinda 'l'eixeira l)ia.s. I,lrra l)rcs iclir a reuniio Íiri clcito, poracliunação. o Sr, AI.IJXANDII I I ILI{(]( ll.^N( ) ('( )t)t .t Io l)li liolrz^ Irt[U.AN
iit. colrvirkru :r nrinr. .IOSI'; LtrAfuíINONI
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coMPANIIIA MA'ro-(inossrlNSIr r)ri (.,AS - tvr,r.r;zis.

^1'^ 
I)^ l't{tMl;r I{A ASS r iMr lr .r', A ( ;r ;rr^r .,,,* ti.Ài,,iiii*,liii,r

( ir11ll111; 11'n,1 : Iirlll;1 r ,1,. ,1

rvr^'t"r os coNCIitÇÃo, i8ruülnrc:rrtc .iii tltutliÍiclrtkr ;larir qccrl'!lu'iii-k)r no (iuc í,ct,.iiitsslt'l sc constituind«l a me:slr. I;azcrxl«l uso rllr plrlirvríl. () Sr. Irl-csitlclrÍc dccliii-oLrirrslalada a Assenrbléia e quc os atssuntos pltrÍurl«ls l)Ílrâ :icrc,lr rlclilrrrirrkls scriltr.r-r osscguinlcs: a) Itetilicar a Ata cla Assemlrlúil (icrirl rlt' ('orrstilrriçlr() (lrr:tnl() lro :trlig«l I3.,,dos Irstatutos Sociais corll o ucrÉscinro de itcns; lr) I{etiÍicar a Âl:r da z\ssr:ltrlÍcriu (iel.alde (irnstituição quanto a eleição do (i»tscllxr I;iscal: c) l(lrtiíic:tr ()s tlcnriris clcrncrrÍos d:rÂla da Assemrbléia (ieral de fbnstitu içio; tl) Altcrlrçio tl« l Artigo 2." ctos tistaLiriosS«rciais, e) Ille ição cle mais un nrcnrlrro p:lrÍl o (irlrscllro tlc Adrrrini:;( r'uçã«r. Jlriciurilo osÍrallallios o Sr I)residente atxrrckru o i tcrrr "ir" I{e(iÍicur ir ÂÍlr tllr Assenthletia (ieral cle(irrrs-tituição r;uant«r ao artigo 13.,, tkls I;stlÍuÍos Socilris con) () :rcr.d'st:ilrxl rlc iÍcrts.csclarccerr r;trc tlci.x:u'altr tle scr Icllrciolrirrlol; ilclrs rro s.r.li,1 itkr :rrt itlo llrolxlrrtkl u strirrcÍiÍicaçixr de Íirrma que Íirpue asslln corrsÍ itrrítkl: ,,Ârligo lJ - ('ott{rcÍc ao ('1l11soll11y 1tgAdnrinistração a) Iixar a <lnenlação geral tkls rrcgt'lcios tLr Socicrlirtlc: h) clcg,cr c<Je.stiluir os I)iretores Iixecutiv<ls rla Socicdirtlc cr lix1y.l1;r,:; :r(rilrtriç.õcs c rr.nrrr rrcnrçãrl; c)Iiscalizar a.s gestões dos diretorcs. cxirntirurr. lt tltrirltluer Ícrrryro os lir.r.o s e prrgtci:;,solicitantio iníirnuções sobre colrtmtos e opcnrçõr:s cttt luxlirrrrcntrt otr eltt vias c]ccclolrraçiio c qu,aiscluer outros akrs; cl) nurnilLstirr_sc s<lbl e tl rclutorio tla aclnriltisLraçãtl cas contas da diretoria, alxis o parcccr d«r conscllro Íisclrl . sc cslrvcl.cm lLtrci«lnluncltlo cantes «la Assembleia Geral; e) delibcrar solrr.e a cnrissíjo dc açõcs. r.eslreiÍarrkt o lirnite docapital autoriza«Io; I) autorizar a alicrução dc lrcrn tl«r aÍiv<l pcnnlutcnlc. lt corrsli tuiçãodc ônus reais e a prcstaçã<t tlc ganrrrtius c oll.igaçõcs rt lctcciros: g) conv<lcarAsscrnbléiirs Gerais; h) Aprovar o RegurrclrÍo InÍcnxr rla cr lnrlxurhia c o rcgrrllrnrcn[o tlrrI)ircturia; i) Deliberar sobre a lixaçãt l do r[radnr de 1rc5 soitl c cllrg()s rlc conÍir ulçll. seulrunrcnto. redução e rrcrrnas tlc adnunrslnrçíio rlc llcssoirl irrcluirrrkr os criÍór.ios pal.aIixação clc sua rcnrulrcraç:ãtl ; c,.i) praticlu' os tlerruris irlos prcvrslos crrr lci.". (.okrcada urctificaçÍio tla Âta da Assembléia Gcral clc (,orrsÍi(rr Iç'ao r;tuut(o a reliÍicuÇi«r rll Itrtig«r13." clos Irstatutos Sociais cm votaçiu. Íiri lllrrr vlttllt Jxlr rrrurrrilrritltrdc. I,nlssegutndo.pcl<l itcm "b,, da pauta, pr«rpôs a rctiÍicaçíio rlir clcição do (iutsr:lh«r Ifisc:lrl 1xr:lsltrxlt-r llltcsrltil a scr iussim constitu ída: "CONStil-ilO If IS(IA I , _'t't]'tII,ARI,]S _ I _ C.^t{t.Osj\/I'I'()I( IX)NA, brer^sileiro, nascido enr I Lrião dlr \rilr'rr-it-l'l{. lr«rs 2Íi dc .iullxr clo l.9.iti.casado com comunlúo universal de trcns aos 2ír clc íL.r,erci ro tlc 1.97?. Ilrdtrstrialpurtador ila Cedula de tdentidade I{(i rÍ' 571.440 ttniÍida pclir Sccrctaria tlc )^eguranÇaI'[rblica tlo listado do I)araná, inscr.itu no (.atlastro rle I)crssols l;ísiclrs rkr l\'lirristd'rio dcIrazcnda sob o C.I.C. n" 0O4.2t(t.349-87 rcsitlcntc c cl«rrrriciliir<Jo r) Avcni<J:r Lava-pús, n,,699, 10" anditr, Ilairro Goiabeiras. Cuiabii-M'l'.. íillxr de Victor.ilro I |onlr c llcrxrta L. SIlona; 2 - MA{IRO MENI)IJS III,I{ I{l illlA. brasileir«r, nirscido ern Ârriigrlis-(iO aos I2rie abril <le 1.964, casado com comulrltão parcial dc lrcrrs aos 0,1 tlc llrvcrciro dc 1.99-5.I:ngenlrciro Illctricista CRI]A/MI' 4 -440/D, portirdor dir Cd'dullr dc Ittcnlitludc n.,1 .426.Í\03 emitida pela Secretaria de Scgurulrça lrúdrlicir de ( ro iá.s e ilrscrito lro (ladastrotje l)essoa.s Irísicas ào Ministério cle Ijazentla soh o C.l.C. rr,,3 04.3(t2.30 I -00, residenrc edorniciliado à Itua Santa Inês rÍ' 01, C«rndotnínio Vila I 'elícia. Ilaimo .llrrdinr Itália.Cu iabár-M't'., Iilho cle Ântonio Iferrcira c Âbadia Sena Mcrxles.; e, 3 - I)^t{to
Mendcs

MINOI(I] IIIROMO'|O, briusileiro, na"scitftr cm I)ir;rc icaba-Sl, a«ts l6 dc abril de 1.9(r3.casado, Ilngeúeircr Âgrônomo CIIJiA-SI' I59 OO()/l). inscrito txt (.adaslro tlc l)cssrxrsFísica.s do Ministério de Ifazencltr s«rb o (1.1.(1. rf' 067.54t .03Ít_í)Í). rcsi,.lgn(e c.à Rua Âftlnso pena. n,. 1.09 , Apartlrnrcrrlo rÍ' 901. (.
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('oMPANtllA MATo-cltossitrNsrr I)r, (;^s . N,,r r'(i/\,s.
,^'l'A I)^ l,l{lMlill(^ ASSt,MI.}t,t',tA ( it.ttAt. LX IIli\(lR{ )tN,\RrÂ

('otrli1111'1t'1,, : lirllr:r .1 rlc 4

MI Íillro tle Notxrru IIirornokr e IIidcko IIi«rrrxrÍo.,(]oFrsLl,r1,. , !;tsc^t,
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Estado de Mato Grosso

Procuradoria-Geral do Estado

Subprocuradoria Geral Administrativa

Processo n.'
Interessado
Assunto:
Parecer n.o

Data:

063950/2004 - PGE
MTGÁS
remuneração Conselho de Administração
408/SGA/04

3

t5/6t2004

«EMENTA: Acumulação de cargo público com função

remunerada de membro de Conselho Administrativo e

Fiscal de Sociedade de Economia Mista. Impossibilidade.

Os dirigentes das empresas estatais também se submetem às

determinações constitucionais sobre acumulaçãode cargos

públicos (art.37, XVII, CF)."

Trata-se de oficio n' 051/04 (fls. 02-PGE), subscrito pelo

Diretor Financeiro da MTGás, José Carlos Pagot, solicitando orientação quanto ao

pagamento de funcioniârios do Estado nos Conselhos Administrativo e Fiscal da

Companhia Mato-grossense de Gás-MT, conforme cópia da Ata de Nomeação dos

Conselhos, onde constam os seguintes nomes:

"Alexandre Herculano C. de Souza Furlan-Função-secretário

de Indústria e Comércio;

-Clóvis Felício Vettorato-Função-Secretário Extraordinário de

Projetos Estratégicos.

5
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Estado de Mato Grosso

Procuradoria-Geral do Estado

Subprocuradoria Geral Administrativa

-José Epaminondas Mattos Conceição-Secretário Adjunto de

Desenvolvimento da SICME

-Carlos Vito Bona -função- Secretário Adjunto de Gestão da

SICME."

Os autos foram a mim distribuídos para análise e parecer em

03106t04

É o relatório.

O objeto da presente consulta tange a nomeação de agentes

públicos para ocupação de cargo de Conselheiro nos Conselhos Administrativo e Fiscal da

MTGás.

Quanto a ocupação de tais funções nos Conselhos de

Adminishação e Fiscal, não há impedimento legal, mas tão-somente a restrição

decorrente do artigo 37, inciso XVII, da Constituição Federal, que proibi a acumulação

remunerada de cargos, empregos e funções públicas, abrangendo as autarquias, fundações,

empresas públicas e sociedades de economia mista.

Sobre a matéia, Hely Lopes Meirelles' ressalta que a

"proibição constitucional de acumulação de cargos, funções ou empregos, atinge também

os dirigentes e empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista (art,

37, XVII)."

Nesse aspecto, a vedação constitucional se estende as

empresas estatais que se submetem ao regime jurídico público, como pontifica a

professora Lúcia do Vale Figueiredo2 ao ressaltar que " as empresas públicas e sociedades

de economia mista são cometimentos personalizados, para a consecução de fins

públicos, rotulados de pessoas jurídicas de direito privado, mas também submissas em

certos aspectos, ao regime jurídico administrativo."

rMeirelles, Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro, 24o ediçáo, Editora Malheiros, 1999,pág.3
2 Figueiredo, Lúcia do Valle, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, Ed. Revista dos
Tribunais, 1978,p.82.

i
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Estado de Mato Grosso

Procuradoria-Geral do Estado

Subprocuradoria Geral Admi nistrativa

Fica claro que as empresas públicas e sociedades de economia

mista são obrigadas a observar os princípios constitucionais da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade etc., posto que aqueles entes integrantes da Administração

Pública Indireta, aplicam-se as disposições do artigo 37, da Constituição da República,

bem como as disposições contidas em seus incisos XVI e XVII, in verbis:

«Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte: (Redação dada ao caput pela EC 19/98)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado
em qualquer caso o disposto no inciso XI
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de
sáude, com profissões regulamentadas; §ova Redação dada ao
inciso pela EC 34101)

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções
e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas,
direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada ao
inciso pela EC 19198)."

Sobre a matéria, colhe-se o seguinte julgado do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, in verbis:

\F
L,,glP
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Estado de Mato Grosso

Procuradoria-Geral do Estado

Subprocuradoria Geral Administrativa

"Tipo da Ação: APELACAO CIVEL
Número do Processo: 2003.001. I 8603
Data de Registro :3011012003
Orgão Julgador: DECIMA PRIMEIRA CAMARA CIVEL

DES. JOSE C. FIGI.IEIREDO
Julgado em0310912003

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO, ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.
ACUMULAÇÃO DE EMPREGOS. CONSELHO
FISCAL. O artigo 37, inciso XVII, da Lei Maior, quer
na sua redação original, quer na redação dada pela
Emenda Constitucional n"19/98 não deixa dúvidas
acerca da impossibilidade de se acumular, de forma
remunerada. cargos e funções públicas, vedando.
assim. o exercício remunerado do mandato de membro
do Conselho Fiscal nas empresas públicas e sociedades
de economia mista por servidores da Administração
Indireta. Recurso improvido."

A propósito, esta Procuradoria já teve a opoúunidade de

proferir o parecer de n" 091/PA/00, da lavra da ilustre Procuradora do Estado, Jussara

Caramuru Biancardini, fazendo os seguintes apontamentos quanto a percepção de jeton, por

ernpregado público, no Conselho Fiscal do CEPROMAT, in verbis:

"Ementa: Acumulação de emprego público com função
rernunerada de membro de Conselho Fiscal de Empresa
Pública. Impossibilidade. Os empregados de empresas
públicas, embora submetidas ao regime jurídico das empresas
privadas, têm que se submeter às determinações
constitucionais sobre acumulação de cargos públicos (art. 37,
xvII, cF)."

Diante de tais circunstâncias, sendo os referidos agentes

públicos ocupantes de cargo de confiança no Poder Executivo, se estende a eles a

referida vedação constitucional, de modo que os mesmos não poderão cumular a

função remunerada (eton3) de membros do Conselho Administrativo e Fiscal da referida

empresa, posto que representantes do Estado, que majoritariamente detém o controle

acionário da empresa MTGás.
3 É o termo usado para denominar a remuneração concedida a membro de órgão colegiado pelo comparecimento a
sessâo ou reunião (Enciclopédia Saraiva do Direito - Coordenação do Prof. R. Lirnongi França, 1977,vol.46 ,p.346

ina
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Estado de Mato Grosso

Procuradoria-Geral do Estado

Subprocuradoria Geral Admi nistrativa

Na Seara Estadual, a Lei Complernentar no 04190, em seu

artigo 146, destaca o seguinte:

"Art. 146. O servidor não poderá exercer mais de um cargo

em comissão nem ser remunerado pela participacão em

órgão de deliberacão coletiva."

Diante do exposto, sendo a MTGás, sociedade de economia

mista, submetida ao regime jurídico das empresas privadas, especificamente a Lei Federal

n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, "Lei das Sociedades Anônimas", seus dirigentes e

empregados deverão se curvar a regra da proibição da acumulação remuneradas de

cargos, empregos e funções públicas, prevista no artigo 37, inciso XVI, da CR, o que

apenas impedirá que os membros, acima qualiÍicados, recebam a remuneração de que

trata o artigo 152, da referida Legislação Federal.

É o parecer que ora submeto à douta apreciação superior

ETHIENNE SOUZA PAULO
TADO

Página 5 de 5
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lrs'l'AIX) DIi MA'I'O (iltOSSO

PR.OC UTTAD0RIA-(}II RAI, DO IISTADO
MISSÃOl 'Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso ê êxercor a consultoria e

assessoramento jurídkrc de seus órgáos e entidades conr base nos princípios constitucionais.

Processo no : o639so/2004-PGE

Interessado : COMPANI-IIA MAI.OGROSSENSE DE GAS - MTGAS

Apos analisar o Processo em epígrafe, RECOMENDO

a homologação do Parecer no 408/SGA/04-PGE, referente a "remuneração do

Conselho de Administração", exarado pela Procuradora do Estado Dra. Ethienne Gaiãcl

de Souza Paulo, por seus proprios fundamentos jurídicos.

Encaminhe-se ao gabinete do Procurador-Geral do

Estado, para os devidos fins

Cuiabá, 16 de junho de 2004

Jussara
S u b p rocu rado ria- G e ral Ad m i n i strativ a

Substituição Legal

Rua Seis, s/no - Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso - tel.: 613-5900

Site:ffi gllwvq'{pqqr1lgqvjlE-Mail:pge*@çgg9n6{.qt"S-sv.br

,

DESPACHO
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IIS'I'AIX) I)I{ MA'I'0 G}R()SSO
PR.OCURADOIT.IA-GIIIIAI, I)O I{S'I'À DO

UtSSÂO: "Represenlar iudiciãlmente o Estado de Mato Grosso o exercer â cr:nsultoria c.

assessoramento jurídico de seus órgáos e entidades com base nos princípios

c0nstituoionais."

PROCESSO No : 063950/2004.-PGE.

INTERESSADO : Companhia Mato-grossense de Gás - lVll-GAS

DESPACHQ

Após analisar o processo em epígrafe, homologo, por seus

fundamentos jurídicos e recomendação da Sra. Subprocuradora-Geral da

Subprocuradoria-Geral Administrativa em Substituição Legal, o Parecer Conclusivo

no 408/SGN2OO4, exarado pela ilustre Procuradora do Estado, Dra. Ethienne Gaião

de Souza Paulo, para os devidos fins.

Encaminhe-se o Companhia Mato-grossense de Gás -

MTGAS, com as minhas home

Cuiabá,21 nho de 4.
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$ETOR:

ES'|'ADO r)ri MA'r'O (;r{()SSo

PROCTJRADORIA-GF]RAI, DO ESTADC)
UISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso o excrc(]r a consultoria e

assessoramento jurídico de seus órgãos c entidades rxrm base nos princípios ()onstitucbnais."

72412004

Gabinete do Procurador-Geral do Estado

Cuiabá, 21 de junho de 2004.

,

Senhor Diretor:

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Processo

no 063950/2004-PGE, de interesse dessa Companhia, referente a "remuneração do

Conselho de Administração", devidamente analisado pelo Parecer no 408/SG A12004, da

lavra da Procuradora do Estado, Dra. Ethienne Gaião de Souza Paulo, para

conhecimento e providências pertinentes.

Ao ensejo, expressões de eleva<Ja estima

Atenci ente,
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J ílio do Nascime

ERAL Do Esrnoo

Exmo. Senhor Diretor-Financeiro da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGAS
José Carlos Pagot
Av. Hist. Rubens de Mendonça - no 2254 - Ci.704 - Ed. American Business Center
Nesfa
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